
INDICAÇÃO Nº 
2064
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de uma U.T.I móvel para a Autarquia Hospital Municipal de Iepê.
JUSTIFICATIVA

O Municipio de Iepê está classificado no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), ou seja, municipio com baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

A Autarquia Hospital Municipal de Iepê é um ente compatível às necessidades locais, atendendo casos de baixa complexidade, funcionando como um pronto socorro, onde os casos mais graves são encaminhados a outros hospitais da Região.

Após a obtenção de uma vaga nessas unidades, através da Central de Vagas, os pacientes de Iepê são transferidos em ambulâncias comuns, as quais não oferecem recursos suficientes para intervenções médicas durante o trajeto, colocando em risco a vida dos cidadãos.

A entidade é merecedora desta atenção, portanto necessita do beneplácito deste nobre governo para que obtenha este recurso assistencial, necessário para se conseguir um atendimento com qualidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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